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 Acrescente-se, onde couber, à Medida Provisória n.º 735, de 22 de junho de 2016, artigo com 

a seguinte redação: 

 
Art. XX. O Art. 15 da Lei nº 9.074, de 07 de junho de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

“Art. 15 Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais e as novas 
concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a consumidores 
com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em qualquer tensão, que podem optar por 
contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor independente de energia elétrica. 
(NR) 
.......................................................................................................  
 
§ 2 Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga igual ou superior 
a 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a 
qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema 
interligado. (NR) 
......................................................................................................” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os consumidores livres que se conectaram ao sistema elétrico antes de julho de 1995 só podem 
exercer essa opção se estiverem conectados ao sistema em tensão maior ou igual a 69 kV. Os 
consumidores livres que se conectaram após essa data não têm restrição de nível de tensão. Por questão 
de isonomia, esse tratamento assimétrico entre agentes semelhantes precisa ser corrigido. 

A ampliação do mercado livre, por meio da alteração dos critérios de elegibilidade, proposto pela 
Presente Emenda, põe fim à falta de isonomia entre consumidores abaixo de 3.000 KW conectados antes 
e depois de julho de 1995.  Adicionalmente, possibilita a livre escolha do segmento do consumo que reage 
a preço, o que contribui para o uso eficiente da energia elétrica. Os efeitos esperados no mercado livre 
brasileiro trarão o benefício de escolha a cerca de 703 consumidores, ampliando o mercado em 1.855 MW 
médios. 
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